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PORTARIA NO 656I201 5

o PRocuRADoR-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTlNS, no uso das atribuiçóes que lhe são conferidas pela Lei Complementar
n-O 51, de 2 de janeiro de 2008;
CONSIDERANDO o disposto no §20 do a_. 31 do Ato PGJ nO
O02/2014, que estabeIece normas e procedimentos para regulamentar as atividades
relativas ao recebimento, tombamento, registro, controle, movimentação,
depreciação, reavalia4ão, baixa e inventário de bens patrimoniais móveis
permanentes no âmbito do ministério público do Estado do Tocantins e adota outras
providências;e '
CONSIDERANDO o teor do Parecer Administrativo nO 327/20t5,
emitido pela Assessoria Especial Jurídica, constante dos Autos nO
2015.0701 .OO0147, fls. 46-48;
RESOLVE:
Art. 10 DESIGNAR os seNidores LEANDRO FERREIRA DA
SILVA, Analista Ministerial Especializado, mat. 92808; CARLOS OSMA 0E
ALMEIDA, Analista Ministerial Especializado, mat. 94609; e HEBER RICARDO DA
CRUZ ALMElDA, Motorista Profissional, mat. 79407; para, sob a presidência do
primeiro, comporem a Comissão Especial para atuar na formalização dos
procedimentos necessários visando a baixa patrimonial dos bens permanentes
ind icados nos Autos nO 201 5 ,0701 .OO0147.
Art. 20 Os trabalhos da Comissão deverão ser desenvolvidos de
acordo com os dispositivos do Ato nO O02/2014.
PU BLIQU E-SE. CUMPRA-SE.
PRoc 00 ADoRlA-GE 0 0 L DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, em PaIm 0s, 10 de s0tembro de 201
a , '
LE 0 0 N 0, NAUT D LO PERElRA _
_rocurador-Ger_ de Justiça T
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